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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRos
PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PRoJETo DE LEt Ne §\o l- rzozs

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a obrigatorledade de sinalizaSo
horizontal zebrada na frente das rampas de
acessibilídade e fixação de placas de sínalização nos
órgãos públicos, no município de pau dos FerÍos/RN,
especifica e dá outras providências.

A Prefeita Municiparde pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a câmara de vereadores de pau dos Ferros, decreta e era sanciona a seguinte Lei:

Art. 2e: A execução da sinalização prevista nesta Lei será de responsabiridade da
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, ou órgão equivalente, que deverá:

| - Realizar o mapeamento de todas as rampas de acessibilidade existentes no
município no pfttzo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei;

ll- lmplantar a sínalização horizontal zebrada e as placas indicativas no prazo de
180 (cento e oitenta) dias após a conclusão do mapeamento;

lll - Garantir a manutenção periódica da sinarízação, com repintura e substituição
das placas sempre que necessário.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
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Art. 1e: Fica instituída, no ámbito do município de pau dos Ferros/RN, a
obrigatoriedade de implantação de sinalização horizontal zebrada na frente das rampas de
acessibílidade localizadas nos órgãos públicos, bem como a fixação de placas de sinalização
indicativas de acessibilidade.

§ 1e A sinalização horizontarzebrada deverá ser pintada em amarero, com rargura
mínima de 1,20 metros, abrangendo toda a extensão da rampa, de forma a garantir visibiridade
e segurança parc pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

§ 2e As placas de sinalização deverão conter o símbolo rnternacionar de
Acessibilidade, com dimensões mínimas de 2s cm x 25 cm, fixadas em localvisível, a uma alturà
de 2 metros do solo, indicando a presença da rampa de acessibilidade.



Art. 3c: As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias do município, suplementadas se necessário.

Art,4e: A Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros deverá promover campanhas
educativas para conscientizar a população sobre a importância da acessibilidadee da preservação

da sinalização prevista nesta Lei.

Art.5e: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrá rio.

Sala das Sessões da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, RN, 28 de abril de 2025.

Rêgo Gonçalves
reador
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Justificatim do Projeto de Lei:

A presente proposição visa ga rantir a acessibilida de e a segurança das pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida no município de Pau dos Ferros/RN, em conformidade com
os princípios estabelêcidos pela Lei Brasileira de lnclusão (Lei ne 13.146/2015) e pela Norma

Brasileira de Acessibilidade (NBR 9050). A sinalização horizontal zebrada e as placas indicativas
são medidas essenciais para facilitar a idenüficação e o uso das rampas de acessibilidade,
promovendo a inclusão social e o respeito aos direitos das pessoas com deficiência.

A ausência de sinalização adequada nas rampas de acessibilidade pode

comprometer a mobilidade e a segurança, especialmente para cadeirantes, idosos e pessoas com
deficiência visual. Assim, este projeto busca suprir essa lacuna, estabelecendo diretrizes claras
para a implantação e manutenção da sinalízação, além de prever penalidades para o
descumprimento, incenüvando a responsa bilida de comparülhada entre o poder público e os

cidadãos.

A aprovação desta Lei contribuirá para tornar Pau dos Ferros uma cidade mais

acessível, inclusiva e alinhada aos preceitos consütucionais de igualdade e dignidade da pessoa

humana.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRos

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER NO 0095/2025 DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIçO PÚBLICO, ATIVIDADES

PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, SOBRE O PROJETO DE TEI N9 230612025.
lniciatlva: ExcELENTÍsstMo vEREADOR JOSÉ GttSON RÊGO GONçALVES.

EMENTO: DiSPüE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

SINALIAçÃO HORIZONTAL ZEBRADA NA FRENTE

DAS RAMPAS DE ACESSIEILIDADE E FIXAçÃO DE

PLACAS DE SINALIZAüO NO MUNICíPIO DE PAU
DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Foi encaminhada para análise e pãrecer a presente proposição que tem por obletivo
aprovação do PROJETO DE [El Ne 230612025, de autoria do PODER LEcISLATIVO MUNICIPAL

- VETEAdOT JOSÉ GILSON RÊGO GONÇALVES, qUC "D/SPÔE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

stNALtzAéo HoRtzoNTAL ZEBRADA NA FRENTE DAS RAM?AS DE ACESSIBILIDADE E FIXAçÃO
DE PLACAS DE SINALIZAçÃO NO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENLIAS.''

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE oBRAs, sERvlço púBLtco, ATtvtDADEs pRtvADAs E

AGROPECUÁRIA, conforme dispôe o art.81, inciso le lll, do Regimento lntêrno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao MunicÍpio leSislar. Com efeito, a Constituição Federâl de 1988, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê talcompetênciâ:

Constituiçõo Federcl de 7988: Att.:N - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre dssuntos deilnteresse locol.

Lel Oryânico de Pau dos Fenos: Att.7e - Compete ao Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
pêculiúi ifiteiesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos materias, a COMISSÃO DE
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

OBRAS, SERVIçOS PÚBUCOS, ATtvtDADEs PRtvADAS E AGROPECUÁRtAS, a qual cabe opinar
sobre todas as proposições de seu peculiar interesse que tramitam pela Câmara, conforme
disposto no artigo art.81, inciso, I e lll, do já citado Regimento lnterno:

Regimento tntemo: Artigo 87 - Compete o comíssõo de Obras, Serviços

Públicos, Atividddes Privodds e ogropecuário, opinor sobre: I - Todos os

processos atínentes à reolizoçõo de obros e seviços públícos pelo

Município, outorquíos poraestatois e concessionáios de serviços
públicos de âmbito municipol e dssuntos que envolvom entidodes
privodos como tronspoftes, comunicoção e outros; lll - Assuntos
relotivos o obros públicos, sonedmento, vioção, Íontes de energio e

mineroção.

Assim, sob os aspectos que cofipetem à análise desta comissâo, observa-se que a
materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE OBRAS,

SERVIçOS PÚBUCOS, ATTVTDADES PRTVADAS E AGROFECUÁR|AS, voto favoravelmente à

apreciagão e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei nc 23OG12O25, de autoria
do Poder Legislativo Municipal, por ser de relevância e interêsse público, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

III - OA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

A abertura de crédito especial é uma autorização legal para incluir no orçamento
despesas que não estavam inicialmente previstas. Da análise do Projeto de Lei, restou
demonstrado sua necessidade e viabílídade, bem como a adequação ao orçamento disponíyel.

Pelo exposto, do ponto de vista material, da relevância e interesse público, lido e
analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE OBRAS, SERvtçO PÚBLICO,

ATIVIDADES PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, em reunião na sala das Comissões Permanentes
da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 15 de maio de 2025, OPINAM, de forma unanlme,
pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo
Relator VEREADOR FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AqUINO, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2306/2025 do Poder Legislativo Municipal, que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORTEDADE DE
stNALtzAçÃo HoRtzoNTAL ZEBRADA NA FRENTE DAS RAMPAS DE ACESSIBILIDADE E F\XAçÃO
DE PLACAS DE SINALIZAüO NO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVTDÊNClAS,' podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO.

É esse o parecer da referida Com issão

Sala das Comissões, 15 de maio de 2025
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERROS

PAúCIO VER, FRANCISCO LOPES TORQUATO

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÂo DE oBRAs, sERvlçO PÚBtlCO, ATIVIDADES PRIVADAS E AGROPECUÁRlA

í-- s
---ylBl8aÍüÇlsco 
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Presi

o
dente

VER. FRAN IVAN DOS SANTOS NASARIO

vice-Presidente

VER. FRANCISCO JOS NANDES DE AQUINO

Relator

)
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER NO 0094/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 230612025,

tniciativa: ExcELENTísslMo vEREADoR JosÉ GlLsoN REGO GONçALVES.

Ementa: DISPÕE SÔ9RE A OBRIGATORIEDADE DE

SINALIZAçÃO HORIZONTAL ZEBRADA NA FRENTE

DAS RAMPAS OE ACESSIBILIDADE E FIXAçÃO DE

PLACAS DE SINALIZAçÃO NO MUNICÍPIO DE PAU

DOS FERROS/RN, ESPEAHA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIA5,

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 230612025, de autoria do PoDER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JOSÉ GILSON REGO GONçALVES, que "D'SPÔE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

stNALtZAÇÃO HORtzoNTAL ZEBRADA NA FRENTE DAS RAMPAS DE ACESSIBtLtDADE E FtXAÇÃo

DE PLACAS DE SINALIZAçÃO NO MUNICíPIO DE PAIJ DOS FERROS/RN, ESPEAHA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊ,NCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMEsÃo DE coNsrlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o aft.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

,J - DÁ ÁNÁT.ISE T FUNDAME'UIÂçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre âssuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros

prevê talcompetência:

Constttuiçüo Federdl de 7%t: Art.30 - Compete oos Munícípios: I -
Legislar sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lel OryânEa de Pou dos Ferrcs: Art. 79 - Compete oo Município: ll '
Oecretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculíor interesse.

Em continuidade ao processo legislãtivo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucionã1, legal,
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jurídico, gramaticale lógico, á COMESÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA s neoAçÂO - a qual

cabe opinar priorita riãmente às demais comissôes, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77 , §2e, do iá

citado Regimento lnterno:

Reglmento tntemo: Att. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redoção opinoró prioritariomente às demoís comÍssões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todas as proposições que tromitom pela

Câmaro, ressalvodos os que, explicitomente, tiveram outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo lovorável o porecer, prosseguirá

o proposiçdo e tromitorá pelos demais comissões.

Assim, sob os aspêctos que competem à a ná lise da Comissão de Constituição, Justlça

e Redação, observa-se que a técníca legislatíva e a observáncía estrita do procedímento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramâtical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CoNSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, voto favoravelmente à apreciagão e aprovação da

presente proposição - Proieto de Lei ne 230612025, de autoria do Poder letislativo

Municipal, por ser constitucional, le8al e juridicamentê viável, podendo a matéria

prosseguiÍ em regular tramitação, conforme disposto no artigo 78, inciso l,ll e lV, do

Regimento lnterno:

negimento tnte|,7,,o: Art. 78 - Suds otribuições serão de oprecidrl - O
ospecto constitucionol, legol e iurídico das proposições; ll - O ospedo

gromotical e lógico, quondo solicitodo o seu poreceL por imposição

regímentol ou por decisõo Plenório; lv - Eloboror o redoçõo Íinol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, Íorem de competêncio de outro comissõo.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O projeto que trata da sinalização horizontal zebradâ em frente à todas as rampas de

acessibilidade localizadas em vias públicas, calçadas e espaços de uso coletivo, bem como a

fixação de placas de sinalização indicativas de acessibilidade, objetiva garantir visibilidade e

segurança pâra as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO,

JUSTIçA E REDAçÁO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 15 de maio de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUÍ.JICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA I..4UI.JIC!PAL DE PAU DOS FERRCS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÂO do reÍatório, apresentado pela

RelatoÍa VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao PROJ ETO DE LEI Ne

230612025 do Poder Legislativo Municipal, que "DISPÔE SOBRE A OBRIGAIORIEDADE DE

SINALIZAçÃO HORIZONTAL ZEBRADA NA FRENTE DAS RAMPAS DE ACESSIBILIDADE E

FIXAçÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO NO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender

que a referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal

nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida comissão.

Sala das Comissões, 15 de maio de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (ãs) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

coMrssÃo DE coNsrlTUlçÃo, JUsrlçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JO RNANDES DE AQUINO

residente

VER. FRA CI AIRES NUNES

ce-Pres idente

VER. KARIGINA D ANA MAIA COSTA

tora
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PODER LEGIST-{TIVO

CÂMARA MUNTCIPAL DE PAU Dos FERRoS
peúcto vsR. FRANCISco LopES ToReuATo

pÂREcER Ne @gsl2ozs aa colltssÃo DE FltvAt\,çÁs E oRÇaMEruTo, SoBRE o PRoJETo

DE LEt Ne 2?0612025.

tniciativa: excrlrrutísstuo vrRenoon losÉ GlLsoN REGo GoNçALVES.

ElmCNto,: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIÊDADE DE

stNALtzAçÃo HoRtzoNTAL ZEBRADA NA FRENTE

DAs RAMPAS DE ACESSIBILIDADE E FIXAçÃO DE

pLAcAs DÊ swauzeçÁo no uuutcíno or pnu

Dos FERR2S/RN, EsPEctFtcA E oÁ ourRAs
paowoÊucAs.

r- oo neuerónto
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO OE LEI Ne 210612025, de autoria do PoDER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador IOSÉ OtSOru rÊOO eOlVçnlVrS, que "DÍSPÕE SOSRE A OSRÍGATORIEDADE DE

StNAL;ZAÇÃO HORTZONTAL zEBRADA NA FRENTE DAS RAMPAS DE ACESSIBtLtDADE E FtxAçÃo

DE 1LACAS DE SINA4ZAçÃO t'tO trttUt'ttCíptO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECTFICA E DÁ

ouTRAS PROVI DÊt'tCUS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO DE pINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso lll,

do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto gue cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o aÍt.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituhão Federcl de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei OrEônica de fuu dos Fefios: Art. 7o - Compete oo Munícípío: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e atos relativos oos ossuntos de seu

peculior interesse-

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos materias, a coMlssÃo DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela câmara, conforme disposto no artiSo art.79, inciso lll, do já citado

Regimento lnterno:
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PODER LEGISLATTVO

cÂuega uuwIcIPAL DE PAU Dos FERRoS
pAúcto veR. FRANcrsco Lopns ToRQUATo

Regirnento lntefio: Art 79 - Compete a comissão de Finonças e

Orçamentos opinor sobre: lll - As proposições referentes a matéria

tributário, obertura de crédito, empréstimo públicos e os que, direta ou

indiretamente olterem os despesos ou o receito do Munícípio,
qçarretqndç rgspsnssbilídadç -oo erdrio muniçípq! au interessem aa

crédíto público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a

materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente

proposição - Proieto de Lei ne 230612025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por

ser de relevância e interesse público, podendo a matéria wosseguir em regular tramitação.

Sala das Comissôes, 15 de maio de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

III - DÂ CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O projeto veio devidamente justificado, explicando que as despesas decorrentes da

execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias do município,

suplementadas se necessário.

Pelo exposto, do ponto de vistã material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

15 de maio de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAçÂO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ATANY SAMUET

LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETo DE LEI Ns 2306/2025 do Poder Legislativo

Municipal, que "DlsPÕE soBRE A oBRIGAToRIEDADE DE slNALlzAçÃo HoRIzoNTAL

ZEBRADA NA FRENTE DAS RAMPAS DE ACESSIBILIDADE E FIXAçÃO DE PLACAS DE

SINALIZAçÃO NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.
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